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Lei N. 501/89 de 04 DE ABRIL DE 1989

" nÁ Nove DENoMTNAÇÃo Âo cRU-
PO ESCOLAR SANTO ANTONIO E'
DÃ ct,TRAs PRovIDÊNCIAs..'

Â CÂMARA MUNICIPAL DE DIANóPoLI, Estado do Tocantis, aprovou e

EU, Prefeito Municipal sancionou a seguinte Lei.

Art. 1. - O grupo escolar Santo Antônio passará a denominar-se
'GRUPO ESIOIJimLPROFESSoTI BEL INHA".

Art. 2. - Esta Lei entrarã em vigor na data da sua publicaçãoi
revogadas as disposições en contrário.

GABINETE DO PREFEITO M'NICIPAL, AOS 04 DIAS DO I*GS OT ABRIL DE

19 89.
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